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TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PA000969/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/11/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR056156/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13620.201015/2023-32
DATA DO PROTOCOLO: 20/11/2023

NÚMERO DO PROCESSO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 13620.101518/2023-17
DATA DE REGISTRO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 06/07/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS METALURGICOS
ELETROMECANICOS E ELETROELETRONICOS E NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECAN, CNPJ
n. 07.929.949/0001-10, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ODILENO RABELO
MEIRELES;
 
SIND DOS T NAS IND MET MEC ELETROM ELETROEL ELETR DE MAT ELET DE INF E EMPRE PREST
DE SERV MET MEC ELETROM ELETROEL ELETR E DE INF DO E DO PARA, CNPJ n. 15.339.575/0001-
00, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). UARLEM RODRIGUES SILVA;
 
SIND. DOS TRABALHADORES NAS IND. METALURGICAS, MECANICAS DE MAT. ELETRICO,
ELETRONICO E DE INFOMARTICA DO MUNIC. DE MARABA - PA., CNPJ n. 11.091.388/0001-08, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NEIBA NUNES DIAS;
 
E

OMEGA SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n. 07.134.777/0001-98, neste ato
representado(a) por seu Diretor, Sr(a). RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FILHO;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de
junho de 2023 a 31 de maio de 2024 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s)
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) TRABALHADORES METALÚRGICOS, com abrangência
territorial em Canaã dos Carajás/PA, Curionópolis/PA, Eldorado do Carajás/PA, Marabá/PA, Ourilândia
do Norte/PA e Parauapebas/PA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024,
Número de Registro no MTE: PA000531/2023, Número da Solicitação:
MR034689/2023, Número do Processo: 13620.101518/2023-17, Data do Protocolo:
30/06/2023, para retificar os termos do item 1.3 da CLÁUSULA VIGÉSIMA
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SEGUNDA – ALIMENTAÇÃO, do Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024, que passará
constar com a redação constante na CLÁUSULA QUARTA, do presente termo aditivo:

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - ALIMENTAÇÃO

A ÔMEGA fornecerá gratuitamente no mínimo 01 refeição (almoço ou jantar), aos seus
empregados, associados e representados pelo SIMETAL-PARAUAPEBAS, nos dias em que
laborarem a serviço da empresa em áreas operacionais.

1) AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - A partir do mês de JUNHO de 2023, a ÔMEGA
 manterá o fornecimento, do Auxilio Alimentação no valor de R$ 600,00 (Seiscentos
Reais), somente para os empregados(as) associados (sindicalizados) ou contribuintes do
SIMETAL-PARAUAPEBAS, que serão pagos até o dia 1º dos meses de JUNHO de
2023 a MAIO de 2024, através de um Cartão Alimentação, fornecido pela ÔMEGA
 exclusivamente, para compra de gêneros alimentícios, incluindo café da manhã nos dias em
que o empregado(a) estiver de serviço. Em contrapartida, os empregados custearão com a
importância de R$ 2,00 (dois reais) mensais, descontados em folha de pagamento de
seus salários. Em nenhuma circunstância esse benefício terá caráter salarial, não
integrando, assim, a remuneração do empregado(a) para nenhum fim.

1.1 – Para o recebimento do Auxílio Alimentação, cada empregado (a), deverá se
enquadrar nos seguintes critérios:

1.2 - O AUXILIO ALIMENTAÇÃO será pago mensalmente de forma proporcional no
mês de competência, observando-se a assiduidade do empregado, sendo descontado no
mês posterior, o valor percentual do benefício em decorrência de eventuais ausências
ao trabalho na seguinte proporção: 20% (vinte por cento) do benefício para o empregado
que tenha 01 (um) dia de ausência injustificada; 50% (cinquenta por cento), do benefício
para o empregado que tenha 02 (dois) dias de ausência injustificada, 100% (cem por
cento) do benefício para o empregado que tenha 03 (três) dias ou mais de ausência
injustificada;

1.3 - O empregado(a) afastado de suas atividades laborais, em decorrência por acidente
do trabalho, receberá o auxílio alimentação sem nenhum desconto em cada mês de
competência, durante o período de afastamento limitado a 03 (três) meses. Somente se
o(a) referido(a) empregado(a) continuar afastado(a), no período compreendido entre a
data do afastamento e a data de seu retorno às atividades laborais;

1.4 - Independentemente do desconto a ser aplicado aos empregados que tenham se
ausentado de suas atividades laborais, o desconto de contrapartida do empregado não
sofrerá nenhuma redução em cada mês de competência;
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1.5 - Para os casos de admissão de empregado dentro do mês de competência, os dias
fracionados, o valor do Auxílio Alimentação, serão calculados de forma proporcional. O
mesmo critério será aplicado para os casos de demissão de empregado no mês de
competência;

1.6 - O fornecimento do benefício de AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO não será caracterizado
para nenhum efeito como salário “in natura”, tampouco se caracteriza como parcela
salarial, ou seja, não se integra a remuneração do empregado para nenhum fim;

1.7 - Consideradas ausências justificadas as previstas no presente acordo coletivo e na
legislação vigente.

2) CAFÉ DA MANHÃ – Como parte das negociações coletiva do Acordo Coletivo
2023/2024, ficou acordado que a OMEGA efetuará pagamento mensal para todos os seus
empregados(as), no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), a partir do mês de JUNHO
de 2023, com a finalidade de que seja utilizado pelos empregados (as) para compra do
café da manhã, o crédito do respectivo valor será efetuado até o dia 1º dos meses de
JUNHO de 2023 a MAIO de 2024 respectivamente.

2.1 CAFÉ DA MANHÃ/PROPORCIONALIDADE – O pagamento do crédito a título de
café da manhã, será efetuado de forma proporcional no valor de R$5,00 (cinco reais)
por cada dia efetivamente trabalhado no mês de competência por cada empregado(a).
Sendo que o empregado(a) que for convocado para trabalhar em dias de sábado, domingo,
feriado, ou dia destinado ao repouso, terá direito ao recebimento do valor (R$5,00) diário
constante neste item.

3) CONVÊNIO CLUBES RECREATIVOS - A ÔMEGA se compromete proceder convenio
com o clube recreativo City Park Tênis Clubes, no município de Parauapebas, para que
seus empregados e dependentes legais, possam usufruir das atividades oferecidas pelo
clube. Ficando esclarecido que a empresa descontará o valor da totalidade (100%) da
mensalidade e encargos autorizados por cada empregado através da assinatura na ficha de
adesão a sua condição de associado do referido clube. Assim como, repassará até o dia 15
de cada mês, para o setor de arrecadação financeira do clube.

DISPOSIÇÕES GERAIS
RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DE CLÁUSULAS

As partes acordantes ratificam e mantem inalteradas todas as demais cláusulas e itens
constantes no Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024, Número de Registro no MTE:
PA000531/2023, Número da Solicitação: MR034689/2023, Número do Processo:
13620.101518/2023-17, Data do Protocolo: 30/06/2023.

}
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ODILENO RABELO MEIRELES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS METALURGICOS
ELETROMECANICOS E ELETROELETRONICOS E NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECAN

UARLEM RODRIGUES SILVA
PROCURADOR

SIND DOS T NAS IND MET MEC ELETROM ELETROEL ELETR DE MAT ELET DE INF E EMPRE PREST DE SERV MET
MEC ELETROM ELETROEL ELETR E DE INF DO E DO PARA

NEIBA NUNES DIAS
PRESIDENTE

SIND. DOS TRABALHADORES NAS IND. METALURGICAS, MECANICAS DE MAT. ELETRICO, ELETRONICO E DE
INFOMARTICA DO MUNIC. DE MARABA - PA.

RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FILHO
DIRETOR

OMEGA SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE APROVAÇÃO

Anexo (PDF)ata

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR056156_20232023_10_02T17_35_49.pdf

